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Secretaria da Camara, autuo o presente processo, ccirn adiante se vê. Do que para 

estes termos. Eu , 

Secretaria, o escrevi. 
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Valinhos, 04 de agosto de 1993. 

MENSAGEM Ng 047/93 

Senhor Presidente 

Valho-me do presente para, cumprimentando 

V.Exa. e nos termos do disposto no artigo 53, incise III, e 

54, § 1°, da Lei Orgânica do Município de Valinhos, comuni 

car-lhe que VETEI, totalmente, o Projeto de Lei n° 034/93, 

aprovado por essa nobre Casa de Leis, conforme Autógrafo n° 

056/93, que "institui o pagamento de meia-entrada para o in 

gresso de estudantes em eventos culturais, desportivos e de 

lazer, patrocinados pelo Executivo Municipal". 

Consoante Decreto n° 3953, de 09 de fevereiro 

de 1993, foram cometidas a EMDEVAL - Empresa de Desenvolvi 

mento de Valinhos S/A, entre outras fungões, promoções em 

próprios municipais destinados a eventos culturais, esporti 

vos, turísticos e comunitários. 

Visou a medida atribuir A EMDEVAL a adminis 

tração, manutengão, execução de benfeit ias demais servi 
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gos correlatos em próprios municipais, aliviando a carga da 

despesa pública aos cofres da Prefeitura, nesse particular, 

vez que para a execução das funções e atividades assim come 

tidas, poderá constituir, no que couber, a sua receita atra 

vés de pregos justos, em retribuição aos serviços prestados, 

a fim de assegurar o seu equilíbrio e a sua rentabilidade, 

aliás, na forma da própria lei que a criou. 

Sanção do Projeto de Lei em pauta, viria, de 

conseqüência, abalar o necessário equilíbrio, das suas fun 

Oes, pela considerável evasão de receita a que estaria sub 

metida. 

A mesma razão de cometer tais atribuições a 

EMDEVAL foi a de proporcionar oportunidades, quanto mais pos 

siveis, de eventos na forma proposta no Projeto de Lei em 

causa, porém, não gratuitamente, o que seria inviável. 

Partindo dessa premissa, muito embora o in 

gresso a tais eventos teria o seu valor reduzido, não deixa 

de, no resultado final, refletir em aumento dos encargos da 

Empresa, uma vez diminuída a sua receita, 

dest'arte o interesse público. 

contrariando, 

Reais merecedores do beneficio que se preten 

de efetivar, são os estudantes do nosso Município, na forma 

proposta, a exemplo de vantagens oferecidas a nível de legis 

lação federal, porém, dirigidos a economia da iniciativa par 

ticular. 

Diante do exposto, vê-se ere ecutivo, la 
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mentavelmente, por princípios legais, forçado a no sancio 

nar dito Projeto de Lei. 

Sendo estas as razões do VETO, renovo 

protestos de minha consideração e respeito. 

DR. JOAO MOY S ABUJADI 

Prefeito M nicipal 
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S.Exa., o senhor 

PAULO ALCIDIO BANDINA 

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal 

NESTA 

OS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINIM 4:51 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n9 oN /93 

LIDO EM SESSÃO DE.y.) 
En caminhe-se a(s) Comiss5o(iiss) 

Junti7a e le. egiio 
Fli...f.,;q4 • ::;airefttO 

n Ciyas, PCblicos 
Senhor President- A 6.& c smsmma Qocia! 

O Dsnomi. de Logradouros Públicos 

PRESIDeNTE 

C. V. 
•mc. o (No 

I's. 001 

Rosp, 

Apresento aos senhores Vereadores, o incluso 

projeto de lei, que visa estabelecer Lei Municipal reconhecendo a insti-' 

tuição de pagamento de meia-entrada para o ingresso de estudantes em ca-

sas de diversão 

atraves de grandes e pequenas lutas que se 

concretiza a batalha da valorização da cidadania e os estudantes brasilei 

ros estão demonstrando o que e possivel fazer quando se tem consciencia ' 

do espirito de cidadão. 

Os cara-pintadas encheram de alegria o Bra-

sil e limparam do cenirio nacional a emporcalhada figura de Fernando Col 

b r e seus comparsas. 

Hoje os estudantes empreendem outras lutas 

tambem importantes, quer no que diz respeito i organização da classe estu 

dantil, quer ao que se refere es mensalidades escolares, defesa do ensino 

pUblico e tambem ao outrora tradicional direito e meia-entrada. 

0 nosso projeto tem o objetivo de contribuir 

nesta luta ao estabelecer em Lei Municipal o que ji foi contemplado em ou 

tros niveis, 

Na certeza de contar com o apoio dos senho-' 

res Vereadores no encaminhamento e aprovação deste projeto, antecipadamen 

te agradeço. 

Valinhos, 29 de narço de 1993 

HERIBERTO POZZUTO 

mam/. 
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Justiça e Re4qi0 
O Finafiças • Oarrerto 
O Obras, Scviccs PCIDliGOS 

Assistência Social 
de Logradouros Públicos 

PRESIDENTE 

Lei no 

oqcio fq3 
00

" Institui o pagamento de meia-entrada para 

o ingresso de estudantes em casas de diver-
_ _ 

sao publica " 

Dr. JOÃO MOYSES ABUJADI, Prefeito do Munici-

pio de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica instituido o pagamento de 

meia-entrada para o ingresso de estudantes em estabelecimentos que apre-' 

sentem espetãculos teatrais, musicais, circenses, exibição cinematogrãfi-

ca, cultural e desportiva, bem como as praças esportivas e similares, em 

que sejam realizados eventos culturais, desportivos e de lazer no Munici-

pio de Valinhos. 

Artigo 29- 0 pagamento de meia-entrada será' 

obtido tomando-se por base o valor efetivamente cobrado pelos estabeleci-

mentos elencados no artigo anterior. 

Artigo 39- 0 beneficio e assegurado aos estu 
dantes de primeiro, segundo e terceiro graus regularmentes matriculados ' 

em estabelecimentos de ensino póblico e particular, mediante a apresenta-

60 da Carteira de Identificação Estudantil - CIE emitida pela União Na 

cional dos Estudantes - UNE ou pela União Brasileira dos Estudantes Secun 

daristas - UBES. 

Artigo 49- Os Orgãos municipais diretamente' 
envolvidos com as atividades de cultura, esporte, turismo e defesa do 

consumidor prestarão a colaboração necessária ã fiscalização e ao fiel 
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cumprimento desta Lei. 

de sua publicação. 

trario. 
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Artigo 59- Esta Lei entrara em vigor na data 

Artigo 69- Revogam-se as disposic6es em con-

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 
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Valinhos, 18 de maio de 1993 

0 vereador Ademir Bueno Martins, Pre 

sidente da Comissão de Justiça e Redação, da Camara Munici-

pal de Valinhos, tem a honra de convidar V.Exa., a partici-

par da reunião a ser realizada na Camara Municipal, sito na 

Rua Jose' Milani, 15, as 19h00, no proximo dia 24, a fim de 

trataimos de assunto referente ao Projeto de Lei n9 34/93 , 

de autoria do vereador Heriberto Pozzuto, cuja cOpia segue' 

anexa. 

-me, mui 

Certo de sua participacão, subscrevo 

Atenciosamente, 

Ademir Bueno Martins 
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CAR TEIRINHA 

Meia-entrada 
volta a valer 

em Sao Paulo 
Da Redação 

Mais um capftulo na novela 
das carteirinhas de meia-entra-
da. Elas voltam a ter validade, 
mas só na cidade de Sao Paulo. 
0 prefeito Paulo Maluf sancio-
nou (aprovou) um projeto de lei 
do vereador petista Arselino Tat-
to. A lei já está valendo, mas o 
prefeito pediu dois meses para 
regulamentar seu uso. 

Nesse tempo, o vereador quer 
simplificar a lei. Ele pretende 
fazer que a meia-entrada seja 
válida com a apresentação de 
qualquer carteirinha de escola. 
Atualmente s6T)a-ga menos para 
entrar em cinemas, teatros e 
estádios de futebol os estudantes 
que a carterinha na UNE (Unido 
Nacional dos Estudantes) ou da 
Ubes (Unido Brasileira dos Es-
tudantes Secundaristas). 

A lei sancionada por Paulo 
Maluf 6 igual a aprovada há 
quase um ano pelo governador 
Flury. Um grupo de cinemas da 
capital entrou com uma ação na 
Justiça pedindo o fim da meia-
entrada. Depois de meses de 
pendência nos fóruns, a meia-
entrada foi suspensa. 

Enquanto só as carterinhas da 
UNE e Ubes são válidas, quem 
quiser tirá-las precisa entrar em 
contato com as entidades estu-
dantis. O telefone da UNE 6 
575-7245 e o da Ubes 544-3664., 

... 

(1 LP 493
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Representante Cine Saturno 

Sr. José Spadaccia 

Presidente Velha Guarda de Valinhos 
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Presidente Clube de Cavalheiros de Valinhos 
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Sr. Airton Schiazi 

Presidente da A.A.P.P.C.C. 

Sr. Heriberto Pozzuto 

Presidente do C.A.V. 

Sr. Norival Spadaccia 

Presidente Clube São Cristovão 

Sr. Rodolfo José Guimarães Segnorine 

Presidente Clube Bom Retiro 

Sr. Edgard Brocanelli 

Secretário da Secretaria de Cultura,Esporte e Turismo 

Sr. Claudimir Kiko Ferreira 

Secretária da Secretaria da Educação 

Sr . Maria Inez Sparrapan Muniz 
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Processo n9 440/93 

Projeto de lei n9 34/93 - que "institui o pagamento de 1/2 

entrada para o ingresso de estudan 

tes em casas de diversão pública". 

Tal iniciativa a meu ver, e s.m.j., 

inconsitucional, por configurar interferência indevida pelo 

Poder Público, na economia privada, afrontando, pois o prin-

cipio da livre iniciativa. 

Pode haver, ;a que existe o interesse ' 

em se favorecer o acesso a cultura, uma concessão de incenti 

vos fiscais as empresas de lazer e cultura, não caracterizan 

do o ato intervencionista na atividade privada, ao mesmo tem 

po, compensando as empresas por eventuais prejuizos financei 

tos decorrentes da concessão aos estudantes . 

Valinhos, 19 de abril de 1993 

E.T.: Em atendimento a sugestão do vereador Heriberto Pozzuto, 

entrei em contato com a Assembleia Legislativa, que dis 

se existir uma liminar suspendendo a eficácia da 

lei 7844/92, com validade tão-somente para as empresas 

exibidoras de filme, ja que a ação foi proposta pelo 

Sindicato das referidas empresas. 

Quanto as demais casas de espetáculos, a lei está em 

pIdno vigor, aguardando, definição do Judiciário, que 

ate a presente data não se pronunciou. 

Valinhos, 26 de abril de 1993 
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Assistência Soci 
Ao Exmo. Sr. Presidente 

ROB ER TO 

Secretário 

Donomi. de L ur.

ENTE,, 
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Passo 6'.s mios de V. Exa. e dos nobres Edis des-
ta Casa, Emendas ao Projeto de Lei nQ 034/93 que "Institui o pagamento de meia-

entrada para o ingresso de estudantes em casas de diversOes pUblicas". 

Considerando o parecer do Departamento Juridi-

co da C&Iiara, que afirma ser este projeto inconstitucional pois esta legislando 

em area de iniciativa privada, e considerando o interesse social da classe estu 

dantil, para que possamos atender os objetivos do seu autor o Vereador Heriber 

to Pozzuto, apresento aos nobres Edis as seguintes emendas: 

Emenda n9 01 

- Di nova redacio 5 ementa do projeto, conforme segue: 
" Institui o pagamento de meia-entrada para o ingresso de estudantes em eventos 

culturais, desportivos e de lazer, patrocinados pelo Execuvito Municipal." 

Emenda ng 

- Di nova redação ao artigo 1P que passa a ser conforme segue: 

Artigo 1Q- Fica instituida o pagamento de meia-entrada que 

sejam realizados eventos culturais, desportivos e de lazer, patrocinados pelo 

Executivo Municipal. 

Aos 31.0 .93 

ANTONIO ROBERTO MON ERO 

mam/. 
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Providencie-se e em seguida arquive-se. 

PAULO ALCOR) BANDINA 
PRESIDENTE 



Sao Paulo, 28 de maio de 1993. 

DT2-EXP2 
OFICIO N.001197/93 

Prezada Senhora, 

Em atenção a seu expediente, datado de 14 de maio 

de 1993, cumpre-me encaminhar a Vossa Senhoria copias das Leis 

n2s. 11.355/93, 11.113/91 e 11.357/93, relativas a venda de in-

gressos em eventos culturais, artisticos e esportivos no âmbito 

do Municipio de Sao Paulo. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria os 

protestos de minha distinta consideração. 

CP 
Carlos Borromeu Tini 

Diretor Geral 

A Sua Senhoria a Senhora 

Doutora Ana Claudia 

Camara Municipal de Valinhos. 

tl 
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LEI N9 11.113 DE 31 DE OUTUS20 DE 1991. 
(Projeto de Lei n9 80/91) 
(Vereador Arselino Tatto) 

Dispas sobre a venda de Ingres-
aos a estudantes de 19, 29 e 32 
Grams, para eventos artisticos, 
culturais e esportivos realiza-
dos em bens piiblicos municipais. 

Arnaldo de Abreu Madeira, Presidente 
da Cgmara Municipal de Sao Paulo, fez saber quip a (Ama-ra Municipal de Sgo Paulo, de acordo com o .4 78 do art. 
42 da Lei Orginica do Municiplo de Sgo Paulo, promulga 
a seguinte lei l 

Art. 19 - Os estudantes de 19, 29 e 34 
Graus, devidamente cadastrados junto k UMES e UST res-
pectivamente, tergo assegurado o acesso junto aos even-too artisticos, culturals e esportivos, naclonals a In-
ternaclonals, apresentados em bens pdbl icos municipais. 

Art. 29 - Os estudantes pagargo o 
equivalente a metade do preço do ingresso pretendido 
pars qualquer dependincia destinada ao pdblico. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da 
execucgo da presente lei corrergo por conta des dota. sges oreamentirlas praprlas, suplementadas se necessi-
rio. 

Art. 42 - Esta lei entrari em vigor na data de sua publ icacgo, revogadas as disposicges em 
contrirlo. 

novembro de 1991. 
Cgmara Municipal de Sgo Paulo, 19 de 

0 Presidente, 
Arnaldo de Abreu Madeira 

Publicado na Diretoria Geral da Camara Municipal de Sgo Paulo, em 01 de novembro de 1991. 

O Diretor Geral. 
Nelson Takeo Shimabukuro 

oe) 91 
-3C-) oc2 
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LEI NI 11.357 • DE 10 DE MAIO DE 1993 
(Projeto de Lei nt 223/90. do Vereador Mauricio Farta) 

DispOe sobre a venda de ingressos a pre 
gos populares nos eventos culturais realT 
zados em teatros e anfiteatros municipaii. 

PAULO NALUF,_ Prefeito do Municipio de Sao Paulo, usando 
dam atrIbulgoes qwe lhe sio conferidas por lei. 
Fez saber que a Camara Municipal, em sessao de 13 de &Hi 
de 1993, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Os eventos culturais realizados 
em teatros _e anfiteatros municipals terio no minim° uma
apresentagio a pregos populares para estudantes e popula-
ce() de baize renda. 

Art. 22 - 0 prego popular do ingresso 
podara ultrapassar 0,5 (melt, por cento) do salario mi 
nimo vigente. 

Paragrafo unico - Se houver ungtimica apre 
sentagio do evento 20% (vinte por cento) dos ingressos ii rio vendidos na forma desse artigo, distribuidos propor-
cionalmente aos varios setores dos teatros e anfiteatros do Municipio. 

Art. 32 - Os organizadores do evento e o ' 
Poder Publico farao ampla divulgagao dos locais, data e 
prego de venda dos ingressos. 

Art. 421 - Os ingressos populares serio vendidos mediante apresentagi2 de carteira de identidade nao sendo permitida a aquistgao du mais de 3 (trio) " in-gressos por pessoa. 

Art. 52 - Esta let entrare em vigor r 
ta de sua publicagio, revogadas as disposigoes em , 
trario. 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SAO PAULO, aos 10 de mato de 
1993, 4402 da fundagio de Sao Paulo. 
PAULQ MAWR, PREFEITO 
CORNELIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR, Secretario 
Jurldicos 
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretario das Fineman 
RODOLFO OSVALDO MINDER, Secretario Municipal de Cultura 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de maio de 1993. 
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretario do Govern* Municipal 

dos MegOcios 
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LEI se 11.955 , DE 5 DI MAIO DE 1993 
(Projeto de Lei n 256/91. do Vereador Arselino Tatto) 

Dispie sobre a venda de ingressos.nos ci 
nemas, cineclubes, teatros, espetaculos mu 
steals, circenses e eventos esportivos a 
estudantes de 1*, 2* e 3* graus. 

PAULO MALUF,.Prefeito do Município de Sio Paulo, usando das atribuigoes qpe lhe sio conferidas por lei 
Faz saber que a Camara Municipal em sessao de 13 de abril 
de 1993, decretoueeu promulgo a seguinte lei: 

Art.1* - Os estudantes de I*, 2* e 31graus regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino publicos ou particulares, oficialmente reconheci dos, termo assegurado o acesso aos cinemas, cineclubea: teatros, espetaculos musicals, circenses e eventos espor tivos apre!entados no Municlpio de Sao Paulo. 
Art. 2* - Os estudantes pagario o equiva lente a metede do prego do ingresso pretendido para guar quer dependencla deolnada ao publico. 
Paragrafo Unico - Fica l imitado n irinla por cento p acesso do estudantes, com o desconto provia to neste artigo, aos eventos elencados no artigo 10 dei ta lei. 

Art. 3* - 0 beneficiarlo devera compro-
var a sua condicao de estudante, atraves da carteira de 
identidade estudantil. 

Art. 4* - A carteira de idIntldade estu 
dantil de que tratal o artigqs anterior sera emitida: 

I - Para os estudantes do 1 0 e 20 graus, 
pela uniio metropolitana de estudantes sectmadaristas,UMES; 

II - Para os estudantes do 30 grau e estu 
dantes de cursos de pos-graduatao, pela Uniio Nacional doW 
Estudantes, UNE. 

Art. 50 - A carteira de identidade estu-
dantil, feita em modelo padronizado pelas entidades estu 
dantis competentes para emiti-las, constara:' 

I - Fotografia do aluno, com carimbo da 
entidade estudantil aposto sobre ela; 

II - 0 nome e data de nascimento do aluno; 
III - Carimbo da escola ou faculdade em que 

o aluno estiver matriculado e numero de matrícula; 
IV - A assinatura do presidente da entida 

de estudantil. 
Art. 6* - A carteira estudantil tcra vali 

dads por um ano, constando-se o period() de março a marq7, 
do ano seguinte. 

Art. 7* 0 Executivo baixara dentro de 
ate sessenta (60) dias as normas regulamentares para exe 
coca° da presente lei. 

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicavao, revogadas as disvoalgaes em contrario. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO _DE SAO PAULO, aos5 de maio 
de 1993, 4400 da fundavio de Sio Paulo. 
PAULO MALUF, PREFEITO 
CORNELIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR, Secretario dos NegOcios 
Juridicos 
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretario des Finanças 
SOLON BORGES DOS REIS, Secretario Municipal de Educacao 
ARNALDO FARIA DE SA, Secretario Municipal de Esporten,La 
ser e Recreagio 
RODOLFO OSVALDO KONDER, Secretario Municipal de Cultura 
Publicada na Secreta,.ia do Governo Municipal, em 5 de 
maio de 1993. 
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretario do Governo Municipal 
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• Amigo 1! — 0 pagamento meis-entrada patio irs• 
gresso de estudantes cm cuss dr dIversio pública, pre• 
visto no artigo I!, da Lei n! 7.844, dc 13 de malts de 1991, 
tics regulamentado nos termos (Jute decrcto. 

An Igo 2! — Corsiderarnsc CR3:1 de dhersao 
ti, pv.. r•feltos deste decreto, os csubelecirnentos gut 
aprrsenfern espetEculoi teatrals, musicais, cirrensek 
blçlo clnernatogrifIca, f.ultural e drsportIva, bem Como 
es practs esportIvas e similar-es, em que sejam rcallisdoS' 
e.rntos cultural , desportivos e dc trier no Estado dc 510 
Paulo. 

Artigo 3! — 0 paga,mento de crlela•rnt rada, scii Ob-
tido tonundo-se por base o efetivamentc cobrado 
pelos csubelecimentos elencados no artigo anteriOr. 

Artlgo 4* — O beneficio serf assciurado aosestudsn•
 1.• _mct_e_yrimeiro, segursd_2 c icrceiroyaus teguiarmente ma 

ta 
- 

triculidos cm ci eclmentos 6F—ensino pOblic0 t 
particular existentes no Estado, mediante a aprciencaOr0 
da Carteira dc leicritifica¡lo Estudantil — CLL. 

AnIgn 5* — A Cuttira de Idergincaelo Estudantil 
C.1 E sera trnitIda pela Unifies Naciortal dos Estudames 
UNE ou pela Una° Brasileira dos Istudantes Seeundarii. 
1:13 — USES. conforme modelo e renullitos por etas den. . 

e din/Could' pelas entidades Ruidas. 

Parigralo dale° — A Carteira de IdentMcacio Estu-
damn — C.1 E. acrE vilida em todo terrluSrlo do Estado 
de Sic) Paulo durance o 1h0 iCtiY1) cm que for expedld1. 

Artigo 6! — Os csubc1ecimentas de ensIno de prime'. 
ro, segundo e terceiro graus cneantinhario 1 Unilo Ni.

dos Usit,•lorstri — UNE e Brasileirs dos 
Estudantes Secundaristas — UBES, m forent:Iirlos tome. 
cldos por essas entidtades, Ilsupern convicts dos estuditi• 
tea regularmente matriculados cm suss unlds:Ire. 

Artlgo 7! — Os órglos estaduais direurocnte envoi. 
itoos com as adv;dades de cultut2,esporte, tutismo t de. 
fesa do consumidor prestado a cohboraclo necesiiris 
fiscalitaçlo e so (lei cumprimento dealt regulirDetttet. 

Anlgo 8! — Este decreto entry) em vigor 112 dau. de 
sus pubucsock

Palicio dos Bandctrantet, 3 dc seterabro de 1922 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Chlueflo Ferraz de Alvartnsa 
Secresirio do Govern° 
Publicado cu Secreurla de Estt.:LIP do Coves-per, spL) 

de seterribro de 1512. • s - 

• 

• . on. • • • • • • o• • • • ••• .• • • • 
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LEG. DO EST. DE S. PAULO — 3Ge 

LEI N. 7.844 — DE 13 DE MAIO DE 1992 

Assegura a estudantes o direito ao pagamento de mein entrada 
em espetáculos esportivos, culturais e de lazer, e di 

providencias correlatas 

(Projeto de Lei n. 111/91, do deputado Jamil Murad) 

O Presidente da Assembléia Legislativa, em exercício no cargo de Governa-
dor do Estado de São Paulo, 

Lei: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

Art. 1° Fica assegurado aos estudantes regularmente matriculados em 
estabelecimentos de ensino de primeiro, segundo e terceiro graus, existentes no 
Estado de São Paulo, o pagamento de meia-entrada do valor efetivamente cobra-
do para o ingresso em casas de diversão, de espetáculos teatrais, musicais e 
circenses, ern. casas de exibição.cinematográfica, pragas esportivas e similares das 
áreas de esporte, cultura e lazer do Estado de São Paulo, na conformidade da 
presente Lei. 

j' 1° Para efeito do cumprimento desta Lei, consideram-se casas de diver-
são de qualquer natureza, como previsto no "caput" deste artigo, os locais que, 
por suas atividades, propiciem lazer e entretenimento. 

j 2° Serão beneficiados por esta Lei' os estudantes devidamente matricu-
lados em estabelecimentos de ensino público ou particular, do primeiro, segundo 
e terceiro graus, no Estado de São Paulo, devidamente autorizados a funcionar 
pelos órgãos competentes. 

Art. 2° A Carteira de Identificação Estudantil — CIE — será emitida pela 
União Nacional dos Estudantes — UNE — ou pela União Brasileira dos Estu-
dantes Secundaristas — UBES — e distribuída pelas respectivas entidades filia-
das, tais como União Estadual dos Estudantes, União Paulista dos Estudantes, 
Uniões Municipais, Diretórios Centrais de Estudantes, Diretórios Acadêmicos, 
Centros Acadêmicos e Grêmios Estudantis. 

j 1° Ficam as direções das escolas de primeiro, segundo e terceiro graus 
obrigadas a fornecer its respectivas entidades representativas da sua Area de 
jurisdição, no inicio do semestre letivo, as listagens dos estudantes devidamente 
matriculados em suas unidades de ensino. 

j 20 A Carteira de Identificação Estudantil sera válida em todo o Estado 
de São Paulo, perdendo a sua validade apenas guando da expedição de nova car-
teira no ano letivo seguinte. 

Art. 3° Caberão ao Governo do Estado de São Paulo, através dos SCIA 

respectivos órgãos de cultura, esporte, turismo e deiresa, do consumidor, a n.v 
; 

4111 

r",-.Cr. DE S. PAULO 

wcstr,o.4 das roforirLi firt.nA, 1),:qT, corn,' 
o di•• Estada de Sao Paolo, a fiscalização o o cimyrinicrito 

Art. 40 0 Governo do Estado de São Paulo, no prazo de até GO (sessenta) 
?:as a contar da data da publicação desta Lei, procederá à sua regulamentação, 
prevendo, inclusive, sanções aos estabelecimentos infratores, que poderão chegar 
até a suspensão do seu alvará de funcionamento. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Carlos Alberto Eugênio Apolinário — Governador do Estado, em exercício. 

DECRETO N. 34.972 — DE 13 DE MAIO DE 1992 

Dispensa o pagamento de multas ou juros moratórios relativamente ao 
imposto devido por sujeição passiva por substituição de 

veículos automotores 

Carlos Alberto Eugênio ApolinArio, Presidente da Assembléia Legislativa, 
no exercício do cargo de Governador do Estado de Sao Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que dispõe a cláusula segunda do Convênio 
ICMS 22/92, celebrado em Brasilia, DF, em 3 de abrir de 1992, ratificado pelo 
Decreto n. 34.802m, de 15 de abril de 1992, decreta:. 

Art. 1° Não se exigirá multas ou juros moratórios relativamente ao im-
posto devido por sujeição passiva por substituição prevista no artigo 278 do 
Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias e de Prestação de Ser-
viços, aprovado pelo Decreto n. 33.118(2), de 14 de março de 1991, na redação 
dada pelo Decreto n. 33.588(3), de 2 de agosto de 1991, desde que, cumulativa-
mente (Convênio ICMS — 22/92, cláusula segunda): 

I — seja efetuado o recolhimento do debito fiscal ou a conversão em renda 
das importâncias depositadas, até o dia 27 de maio de 1992; 

11 — haja desistência das ações judiciais interpostas. 

Parágrafo único. O pagamento efetuado nos termos deste artigo pela con-
cessionaria do veiculo libeta o fabricante ou importador da obrigação. 

An . le F.st,e Decreto entrara ern vigor na 'data de sua public:ova°. 
Aor 

• 
; 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de So Paulo 

Projeto n9 034/93- Autógrafo n9 056/93- Proc. n9 0440/93 

Lei n9 

" Institui o pagamento de meia-entrada pa-

ra o ingresso de estudantes em eventos cul 

turais, desportivos e de lazer, patrocina-

dos pelo Executivo Municipal " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Muni-

cípio de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas por 

Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica instituído o pagamento de 

meia-entrada para o ingresso de estudantes em estabelecimentos que apre 

sentem espetãculos teatrais, musicais, circenses, exibição cinematogrã-

fica, cultural e desportiva, bem como as praças esportivas e similares, 

em que sejam realizados eventos culturais, desportivos e de lazer, pa-

trocinados pelo Executivo Municipal. 

Artigo 29- 0 pagamento de meia-entrada se-

r5 obtido tomando-se por base o valor efetivamente cobrado pelos estabe 

lecimentos elencados no artigo anterior. 

Artigo 39- 0 beneficio e assegurado aos es-

tudantes de primeiro, segundo e terceiro graus regularmente matricula 

dos em estabelecimentos de ensino pilblico e particular, mediante a apre 

sentação da Carteira de Identificação Estudantil - CIE emitida pela 

União Nacional dos Estudantes - UNE ou pela União Brasileira dos Estu 

dantes Secundaristas - UBES. 

Artigo 49- Os Org-a-os municipais diretamente 

envolvidos com as atividades de cultura, esporte, turismo e defesa do 

consumidor prestarão a colaboração necessãria ã fiscalização e ao fiel 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de So Paulo 

(P.L. ng 034/93- Aut. ng 056/93- Proc. ng 0440/93) 

cumprimento desta Lei. 

ta de sua pub1icac5o. 

trrio. 

.02 

Artigo 59- Esta Lei entrara em vigor na da-

Artigo 6g- Revogam-se as disposicOes em con 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

- 
C5mara Munic_ipe- de Vali nhos, 
aos 06 d6A 1993 

PAULO ALCIDIO BAND NA 

Presi den 

ANTONIO ROBERTO MONTERO 

lg Secret5rio 

LAÍS HELE NTONIO DOS SANTOS 

22 Secref5ria 



CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de SAE) Paulo 

Projeto de Lei n9 034/93- Autógrafo n9 085/93 

Proc. n91 0440/93 

Lei n.9 

" Institui o pagamento de meia-entrada para o 

ingresso de estudantes em eventos culturais , 

desportivos e de lazer, patrocinados pelo Exe 

cutivo Municipal " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Municipio 
de Valinhos, no uso das atribuic6es que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg- Fica instituido o pagamento de 
meia-entrada para o ingresso de estudantes em estabelecimentos que apre 
sentem espet5culos teatrais, musicais, circenses, exibição cinematogr-
fica, cultural e desportiva, bem como as praças esportivas e similares, 
em que sejam realizados eventos culturais, desportivos e de lazer, pa-
trocinados pelo Executivo Municipal. 

Artigo 2g- 0 pagamento de meia-entrada sera 
obtido tomando-se por base o valor efetivamente cobrado pelos estabele-
cimentos elencados no artigo anterior. 

Artigo 3g- 0 beneficio 6 assegurado aos estu-
dantes de primeiro, segundo e terceiro graus regularmente matriculados 
em estabelecimentos de ensino pUblico e particular, mediante a apresen-
ta6o la Carteira de Identificação Estudantil - CIE emitida pela Unido 
Nacional dos Estudantes - UNE ou pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas - UBES. 

Artigo 4g- Os Org.5os municipais diretamente en 
volvidos com as atividades de cultura, esporte, turismo e defesa do con 
sumido r prestarão a colaboração necess5ria 5 fiscaliza6o e ao fiel cum 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sio Paulo 

(P.L. ng 034/93- Aut. ng 085/93- Proc. ng 0440/93) 

cumprimento desta Lei. 

de sua publicação. 

tra-rio. 

.02 

Artigo 59- Esta Lei entrara em vigor na data 

Artigo 69- Revogam-se as disposicOes em 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

Câmara Municip141-de- inhos, 

aos 17 de a 7. de 199 

PAULO ALCIDIO BANDINA 

Presidente 

/r 74„ 4'fr -) 
ANTONIO ROBERTO MON'TERO 

19 Secre6rio 

LA IS TONTO DOS_SANTOS 

Secretaria 

con 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei n9 034/93- Autógrafo n9 085/93- Proc. n9 

0440/93 

Lei n9 2634, de 27 de agosto de 1993 

" Institui o pagamento de meia-entra 

da para o ingresso de estudantes em 

eventos culturais, desportivos e de 

lazer, patrocinados pelo Executivo 

Municipal " 

PAULO ALCIDIO BANDINA, Presidente da 

Câmara Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei e nos termos 

66 da Constituição Federal e do § 50 do 

disposições contidas na Lei Orgânica do 

ga a seguinte Lei: 

do § 6Q do art. 

art. 54 e demais 

Município, promul 

Artigo 1Q- Fica instituído o pagamen 

to de meia-entrada para o ingresso de estudantes em estabe 

lecimentos que apresentem espetáculos teatrais, musicais , 

circenses, exibição cinematográfica, cultural e desporti-

va, bem como as praças esportivas e similares, em que se-

jam realizados eventos culturais, desportivos e de lazer , 

patrocinados pelo Executivo Municipal. 

Artigo 2Q- 0 pagamento de meia-entra 

da será obtido tomando-se por base o valor efetivamente co 

brado pelos estabelecimentos elencados no artigo anterior. 

Artigo 3Q- 0 beneficio assegurado 
aos estudantes de primeiro, segundo e terceiro graus regu-

larmente matriculados em estabelecimentos de ensino públi-
co e particular, mediante a apresentação da Carteira de 

Identificação Estudantil - CIE emitida pela União Nacional 
dos Estudantes - UNE ou pela União Brasileira dos Estudan 
tes Secundaristas - UBES. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

(Lei ng 2634/93) .02 

Artigo 4Q- Os órgãos municipais dire 

tamente envolvidos com as atividades de cultura, esporte , 

turismo e defesa do consumidor prestarão a colaboração ne-

cessaria a fiscalização e ao fiel cumprimento desta Lei. 

Artigo 5Q- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

em contrário. 

Artigo 6Q- Revogam-se as disposiçOes 

Cãmdra MUnicipal 

aos 2 agosto 

Valinhos, 

1993 

/PAULO ALC1DIO BANDINA 

Presidente 

ANTONI-O ROBERTO MONtERO 

1Q Secretário 

LAÍS HEL A ANTONIO DOS SANTOS 

2g Secretária 

Conferida, numerada e datada nesta 

Secretaria na forma regulamentar. 

Th-rvaroc up-
Maria Apa ecida Marrone 

Assessora Legislativa Especial 

Publicada na Camara Municipal median 
te afixação no local de costume e encaminhada para publica 
ção no Boletim Municipal. 

Nilson Lu z Mathedi 

Diretor de Secretaria 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de Sao Paulo 

Aos 19 de agosto de 1993 

Of. GP/S/ng 314/93 

Senhor Prefeito. 

Nos termos do § 59 do art. 54 da Lei Orgânica 

do Municipio, combinado com o § 59, art. 66 da Constituição Federal , 

passamos as mãos de V. Exa. para promulgação ou sanção tacita, novo 

AutOgrafo do Projeto de Lei ng 034/93, cujo Veto de V. Exa. foi rejei-

tado em sess5o ordir&ia desta Casa, realizada no dia 17 Ultimo. 

Sem mais para o momento, reiteramos os nossos 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosameate-, 

PAULO ALCiDIO BANDINA 

Presidente 

Ao Exmo. Sr. 

Dr. JOAO MOYSÉS ABUJADI 

DD. Prefeito do Municipio de Valinhos 

Nesta 

mam/. 


